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 Portaria nº 402/2017 - DPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 015/2016 – GDPG, de 14 de janeiro de 2016, 
  
RESOLVE: 

  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, os Defensores Públicos abaixo nominados para participarem da Semana Nacional da Justiça 

pela Paz em Casa, a realizar-se no período de 21 a 25 de agosto de 2017, nos turnos matutino e vespertino, nas comarcas 

abaixo especificadas: 
  
NATAL: 
  

Dia Manhã Tarde 
21.08.2017 - Daniel Vinicius Silva Dutra 

- Francisco de Paula Leite 

Sobrinho 
- Jarina Ravanessa Silva Araújo 
- Bruno Barros Gomes da 

Câmara 

- Daniel Vinicius Silva Dutra 
- Fabíola Lucena Maia Amorim 
- Rodrigo Gomes da Costa Lira 
- Igor Melo Araújo 

22.08.2017 - Daniel Vinicius Silva Dutra 
- Francisco de Paula Leite 

Sobrinho 
- Bruno Henrique Magalhães 

Branco 
- Anna Karina Freitas de 

Oliveira 

- Daniel Vinicius Silva Dutra 
- Fabíola Lucena Maia Amorim 
- Bruno Barros Gomes da 

Câmara 
- Bruno Henrique Magalhães 

Branco 

23.08.2017 - Daniel Vinicius Silva Dutra 
- Francisco de Paula Leite 

Sobrinho 
- Nelson Murilo de S. L. Neto 
- Bruno Henrique Magalhães 

Branco 

- Daniel Vinicius Silva Dutra 
- Fabíola Lucena Maia Amorim 
- Rodrigo Gomes da Costa Lira 
- Nelson Murilo de. S L. Neto 

24.08.2017 - Daniel Vinicius Silva Dutra 
- Francisco de Paula Leite 

Sobrinho 
- Bruno Henrique Magalhães 

Branco 
- Anna Karina Freitas de 

Oliveira 

- Daniel Vinicius Silva Dutra 
- Fabíola Lucena Maia Amorim 
- Lidia Rocha Mesquita Nóbrega 
- Joana D´arc de A. B. Carvalho 

25.08.2017 - Daniel Vinicius Silva Dutra 
- Francisco de Paula Leite 

Sobrinho 
- Jarina Ravanessa Silva Araújo 
- Lidia Rocha Mesquita Nóbrega 

- Daniel Vinicius Silva Dutra 
- Fabíola Lucena Maia Amorim 
- Rodrigo Gomes da Costa Lira 
- Nuncia Rodrigues de S. C. 

Pontes 
  
MOSSORÓ: 
  

Dia Manhã Tarde 
24.08.2017 - Simone Carlos Maia Pinto ______ 

  
  
PARNAMIRIM: 



  
Dia Manhã Tarde 

21.08.2017 - Maria Tereza Gadelha Grilo - Maria Tereza Gadelha Grilo 
22.08.2017 - Gabrielle Carvalho Ribeiro 

  
- André Gomes de Lima 

23.08.2017 - André Gomes de Lima - Gabrielle Carvalho Ribeiro 
  

25.08.2017 - Maria Tereza Gadelha Grilo - Maria Tereza Gadelha Grilo 
  
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezoito dias do mês de agosto do ano 

de dois mil e dezessete. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 257/2017-DPGE 

  

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 80/94; 

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública do Estado goza de autonomia administrativa e funcional, na forma do art. 134 da 

Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. D E T E R M I N A R a suspensão do atendimento ao público no Núcleo de Caicó da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte, do dia 21 de agosto de 2017 ao dia 25 de agosto de 2017, em virtude da mudança de sede do referido Núcleo para 

novo prédio. 

Cumpra-se. 

  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois 

mil e dezessete. 

  

  

   

RENATA ALVES MAIA 

Defensora Pública Geral do Estado 

  

 

 

 

  



Diário Oficial 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
Administração da Exmo. Sr. Governador Robinson Faria 

 
ANO 82 • NÚMERO: 13993 NATAL, 19 DE AGOSTO 2017 • SABADO  

 
 

  
PORTARIA Nº 256/2017-DPGE 
  
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 9º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 80/94, 
  
Considerando a decisão judicial prolatada nos autos do processo judicial nº 0801315-44.2013.8.20.0001, em trâmite perante a 5ª 

Vara Fazenda Pública da Comarca de Natal/RN, disponibilizada em 23 de setembro de 2016 no sítio oficial do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Norte; 
  
Considerando a autonomia administrativa e funcional das Defensorias Públicas, conforme artigo 134, da Constituição Federal; 
  
Considerando que as candidatas Brunna Melgaço Alves, Lisly Borges Barreira e Thais Quinelato Ferraz, nomeadas através da 

Portaria nº 232/2017-DPGE, publicada no Diário Oficial nº 13.978, na data de 29 de julho de 2017, requereram final de fila, 

conforme requerimentos protocolizados no processo administrativo nº 8284/2013-1; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. NOMEAR os candidatos abaixo indicados para exercer o cargo de Defensor Público Substituto do quadro da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte que se encontram vagos, conforme ordem de classificação: 
  

Colocação Nome 
24ª Ana Flávia Gusmão de Freitas Viana 
25ª Ana Beatriz Gomes Fernandes 

  
Colocação Nome 

3ª Leylane de Deus Torquato** 
*PCD – Considerando a decisão do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte proferida nos autos do 

processo administrativo nº 400205/2016-5, durante a 80ª Sessão Extraordinária, publicada no DOE nº 13.825, de 16 de dezembro de 2016. 
** Nomeação em virtude de decisão judicial no Mandado de Segurança nº 0834148-48.2016.8.20.5001, ainda em trâmite na 3ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Natal, e conforme publicização veiculada por meio do Edital nº 18 – DPE/RN, de 08 de dezembro de 2016. 
  
Art. 2º. CONVOCAR os candidatos nomeados para apresentarem-se até a data de 01 de setembro de 2017, no horário entre 08 às 

14h, na sede administrativa da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, situada à Avenida Duque de Caxias, nº 

102/104, Ribeira, CEP: 59.012-200, munidos dos seguintes documentos (cópias autenticadas): 
  
- Cópia de cédula de identidade; 
- Cópia de cadastro de pessoa física – CPF; 
- Comprovante de residência; 
- Cópia do título de eleitor e certidão de quitação eleitoral; 
- Cópia da certidão de reservista (sexo masculino); 
- Cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social (página com foto-frente e verso e todas com contrato de trabalho 

assinado e a seguinte em branco); 
- Cópia PIS ou PASEP; 
- Cópia certidão de nascimento ou casamento; 
- Número da conta bancária e agência em nome titular do contrato (conta do Banco do Brasil); 
- Certidão Negativa de antecedentes criminais expedidas pelas Justiças estadual e federal, assim como, pela polícia civil da 

localidade em que o candidato possuir residência nos últimos cinco anos; 
- 03 (três) declarações de idoneidade moral atestadas por membro de Poder ou Função Essencial à Justiça; 
- Comprovação da prática de 03 (três) anos, conforme o item 3.14 do edital de abertura do certame (Edital nº 01-DPE/RN, de 14 de 

setembro de 2015); 
- Cópia do registro na Ordem dos Advogados do Brasil 
- Documento que comprove haver requerido inscrição e logrado aprovação, quando exigida, em exame específico promovido pela 

Ordem dos Advogados do Brasil, nos casos de incompatibilidade anterior para o exercício da advocacia, nos termos da lei nº 



8.906/1994 
- Cópia do comprovante de escolaridade – diploma de graduação em Direito, fornecido por instituição reconhecida pelo MEC 
- Duas fotos 3x4 
- Exames necessários 
a) Atestado de sanidade mental (validade 30 dias) 
b) Hemograma (validade 90 dias) 
c) Glicemia em jejum (validade 90 dias) 
d) Sumário de urina com sedimentoscopia (validade 90 dias) 
e) Parasitológico de fezes (validade 90 dias) 
f) Candidatas gestantes: laudo de ginecologia atestando, por estarem isentas dos exames de radiologia (validade 90 dias) 
g) Eletrocardiograma com parecer do médico cardiologista (validade de 6 meses) 
h) Raios-X do tórax em PA e Perfil (com laudo radiologista) (validade de 6 meses) 
i) Dosagem PSA para candidatos do sexo masculino, com idade igual ou superior a 45 anos (validade de 12 meses) 
j) Citologia oncótica, para candidatos do sexo feminino, com parecer médico ginecologista (validade de 12 meses)  
k) Mamografia, para candidatos do sexo feminino, com idade igual ou superior a 45 anos, com parecer de médico mastologista 

(validade de 12 meses) 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
  
Gabinete da Defensora Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois 

mil e dezessete. 
  
  
RENATA ALVES MAIA 
Defensora Pública Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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                           TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2017 

 
Pelo presente termo, fica reconhecida e aprovada a dispensa de licitação abaixo 

especificada: 
  
Processo administrativo nº 60.372/2017 
  
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 07.628.844/0001-20, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 102-104, Ribeira, Natal/RN, 
representada por Dra. RENATA ALVES MAIA, inscrita no CPF/MF sob o nº 030.329.104-47. 
  
Contratada: BANCO DO BRASIL S.A., Sociedade de Economia Mista, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.000.000/5120-95, com representação na Capital Federal, neste ato representada pelo Sr. Jean 
Michel Moura da Câmara, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.682.804-32. 
  
Objeto da contração: A presente dispensa tem por objeto a contratação de instituição financeira 
especializada em fornecimento de serviços de emissão de contracheque para dar continuidade as 
atividades desenvolvidas pela Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
Valor da contratação: O valor global, estimado para 12 (doze) meses, da despesa é de R$ 3.348,00 

(três mil trezentos e quarenta e oito reais), perfazendo um valor mensal de R$ 279,00 (duzentos e 

setenta e nove reais) para a prestação do serviço. 

  

Dotação orçamentária: 05101.03-1220100-0001 – Projeto/Atividade 20880 – Manutenção e 

Funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Elemento de despesa 

339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 100 – Recursos Ordinários no 

valor de R$ 3.348,00 (três mil trezentos e quarenta e oito reais). 

  
Fundamento legal: artigo 24, inciso VIII da Lei Federal de nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  
Natal, 18 de agosto de 2017. 

  
  
  

Renata Alves Maia 
Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 



Diário Oficial 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
Administração da Exmo. Sr. Governador Robinson Faria 

 
ANO 82 • NÚMERO: 13993 NATAL, 19 DE AGOSTO 2017 • SABADO  

 
 

                            TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2017 

  
                       

Pelo presente termo, fica reconhecida e aprovada a dispensa de licitação abaixo 
especificada: 
  
Processo administrativo nº 60.372/2017 
  
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 07.628.844/0001-20, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 102-104, Ribeira, Natal/RN, 
representada por Dra. RENATA ALVES MAIA, inscrita no CPF/MF sob o nº 030.329.104-47. 
  
Contratada: BANCO DO BRASIL S.A., Sociedade de Economia Mista, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.000.000/5120-95, com representação na Capital Federal, neste ato representada pelo Sr. Jean 
Michel Moura da Câmara, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.682.804-32. 
  
Objeto da contração: A presente dispensa tem por objeto a contratação de instituição financeira 
especializada em fornecimento de serviços de pagamento de fornecedores para dar 
continuidade as atividades desenvolvidas pela Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 
Norte. 
  
Valor da contratação: O valor global, estimado para 12 (doze) meses, da despesa é de R$ 

14.208,00 (quatorze mil duzentos e oito reais), perfazendo um valor mensal de R$ 1.184,00 (um 

mil cento e oitenta e quatro reais) para a prestação do serviço. 

  

Dotação orçamentária: 05101.03-1220100-0001 – Projeto/Atividade 20880 – Manutenção e 

Funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Elemento de despesa 

339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 100 – Recursos Ordinários no 

valor de R$ 14.208,00 (quatorze mil duzentos e oito reais). 

  
Fundamento legal: artigo 24, inciso VIII da Lei Federal de nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  
Natal, 18 de agosto de 2017. 

  
  
  

Renata Alves Maia 
Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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                           TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2017 

  
                       

Pelo presente termo, fica reconhecida e aprovada a dispensa de licitação abaixo 
especificada: 
  
Processo administrativo nº 60.372/2017 
  
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 07.628.844/0001-20, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 102-104, Ribeira, Natal/RN, 
representada por Dra. RENATA ALVES MAIA, inscrita no CPF/MF sob o nº 030.329.104-47. 
  
Contratada: BANCO DO BRASIL S.A., Sociedade de Economia Mista, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.000.000/5120-95, com representação na Capital Federal, neste ato representada pelo Sr. Jean 
Michel Moura da Câmara, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.682.804-32. 
  
Objeto da contração: A presente dispensa tem por objeto a contratação de instituição financeira 
especializada em fornecimento de serviços de pagamento de salário de servidores para dar 
continuidade as atividades desenvolvidas pela Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 
Norte. 
  
Valor da contratação: O valor global, estimado para 12 (doze) meses, da despesa é de R$ 

15.756,00 (quinze mil setecentos e cinquenta e seis reais), perfazendo um valor mensal de R$ 

1.303,00 (um mil trezentos e três reais) para a prestação do serviço. 

  

Dotação orçamentária: 05101.03-1220100-0001 – Projeto/Atividade 20880 – Manutenção e 

Funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Elemento de despesa 

339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 100 – Recursos Ordinários no 

valor de R$15.756,00 (quinze mil setecentos e cinquenta e seis reais). 

  
Fundamento legal: artigo 24, inciso VIII da Lei Federal de nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  
Natal, 18 de agosto de 2017. 

  
  
  

Renata Alves Maia 



Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Extrato do Termo de Convênio que entre si celebram a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e o Banco do Brasil S. A. 

UNIDADE CONCEDENTE: Banco do Brasil S.A., Sociedade de Economia Mista, com representação na SAUN, quadra 05, lote B, Edifício Banco do Brasil, na 

cidade de Brasília - Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob o nº00.000.000/0001-91, neste ato representado pelo Sr. Jean Michel Moura da Câmara, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 000.682.804-32. 
  
UNIDADE CONVENENTE: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ sob o nº 07.628.844/0001-20, neste ato, representada por sua 

Defensora Pública-Geral Renata Alves Maia, inscrita no CPF sob o nº 030.329.104-47. 
  
Objeto: O Termo de Convênio tem por objeto a concessão de empréstimos/financiamentos consignados aos servidores, aposentados e pensionistas com pagamento 

mediante consignação em folha de pagamento. 
  
Vigência: O Termo de Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, com termo inicial a partir da publicação no Diário Oficial do Estado. 
  
Valor do Convênio: O presente convênio não possuirá ônus para nenhuma das partes. 
  
Fundamento legal: Processo administrativo de nº. 60.849/2017, Lei nº 8.666/93. 

Natal, 18 de agosto de 2017. 

  
  

RENATA ALVES MAIA 
Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

Unidade Convenente 
  
  
  

JEAN MICHEL MOURA DA CÂMARA 
Banco do Brasil S.A 
Unidade Concedente 
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Extrato Contrato Administrativo nº 032/2017 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ nº. 07.628.844/0001-20, 

com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 102-104, Ribeira, Natal/RN, representada por sua Defensora Pública-Geral Renata Alves 

Maia, inscrita no CPF/MF nº 030.329.104-47. 

  

Contratado: ANDRÉ NAVARRO MESQUITA EPP, inscrito no CNPJ/MF nº 03.527.573/0001-66, com representação estabelecida 

na Avenida Rio Branco, nº 205, Ribeira, Natal/RN – CEP: 59.012-000, neste ato representada pelo Sr. André Navarro Mesquita, 

inscrito no CPF sob o nº 654.917.934-34. 

  

Objeto: O presente tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços, por estimativa, de manutenção 

preventiva, corretiva, assistência técnica de veículos e reposição/aquisição de peças para os veículos pertencentes à frota oficial da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

  

Valor da Contração: O valor global do contrato é de R$80.000,00 (oitenta mil reais), perfazendo o valor de R$ 51,00 (cinquenta e um 

reais) para da mão de obra/hora trabalhada, limitando-se ao valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para a prestação do serviço de 

manutenção e 8% (oito por cento) de desconto sobre a aquisição/reposição de peças, limitando-se ao valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais). 

  

Prazo de Vigência: O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do 

Estado. 

  

Dotação Orçamentária: 05.101-03.122-0100-0001 – Proj/Ativ – 20880 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte – Elemento de despesa 3390.30 –Material de consumo – Fonte 100 – Recursos Ordinários, no valor 

de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

  

Dotação Orçamentária: 05.101-03.122-0100-0001 – Proj/Ativ – 20880 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte – Elemento de despesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 100 – 

Recursos Ordinários, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo nº 60.376/2017 e a Lei nº 8.666/93. 

  

Natal/RN, 18 de agosto de 2017. 

  

  

Renata Alves Maia 
Defensora Pública-Geral do Estado Do Rio Grande Do Norte 

CNPJ N°. 07.628.844/0001-20 

  

  

  

André Navarro Mesquita 
André Navarro Mesquita EPP 

CNPJ Nº 03.527.573/0001-66 
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AVISO DE SUSPENSÃO 
  
PROCESSO Nº. 60582/2017-1 SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 37/2017 – DPE 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna pública a SUSPENSÃO do certame para análise do 

instrumento convocatório. A nova data será divulgada nos mesmos meios de comunicação publicados anteriormente. Informações adicionais através do site 
www.comprasnet.gov.br outros esclarecimentos necessários deverão ser feitos através do e-mail:  cpl01dpe@gmail.com. 
Natal (RN), 18 de agosto de 2017. 
Suelene Bezerra Barbosa 
Pregoeira Oficial 
  

 

 


